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“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA E BAIRRO  QUE ESPECIFICA”. 
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. A Via Pública de Circulação – Acesso ao Rio, Loteamento Náutico “Rio Sapucai”, de Propriedade de Cleomar Amorim Siqueira passa a ter a seguinte denominação:

Avenida GÉSIO MOREIRA SIQUEIRA.   
Art. 2º. A Via Pública de Circulação – Acesso ao Rio, Loteamento Náutico “Rio Sapucai”, de Propriedade de Cleomar Amorim Siqueira passa a ter a seguinte denominação:

Avenida MERCEDES AMORIM SIQUEIRA.   
Art. 3º. O Bairro do Loteamento Náutico “Rio Sapucai”, Propriedade de Cleomar Amorim Siqueira passa a ter a seguinte denominação: Bairro Residencial RIO SAPUCAI.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 10 de agosto de 2020.
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